
PORTARIA N.º 010/2026 - 
CCHE/UNESPAR

O  Diretor  do  Centro  de  Ciências  Humanas  e  da  Educação  da  Universidade 
Estadual do Paraná - Unespar, campus de Paranavaí, Prof. Dr. Valter Soares de 
Camargo, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando o afastamento do atual presidente do Núcleo Docente Estruturante 
(NDE) do Colegiado de Geografia, Prof. Dr. Gilmar Aparecido Asalin, para usufruto 
de licença capacitação no período de 17 de abril de 2026 a 15 de julho de 2026;

 Considerando a Resolução 002/2019 CEPE/UNESPAR :

R E S O L V E:

Art. 1º Designar como presidente pró-tempore do NDE do curso de Geografia do 
Campus de Paranavaí da Universidade Estadual do Paraná – Unespar, entre 17 de 
abril de 2026 a 15 de julho de 2026 conforme segue:

I – Presidente: Prof.ª Flaviane Ramos dos Santos – CPF: 396.XXX.XXX-37.

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  da  sua  publicação,  revoga  as 

disposições em contrário, bem como não produz efeitos financeiros.

Art. 3º. Publique-se no site oficial da UNESPAR, Campus Paranavaí.

Paranavaí, 09 de abril de 2026.

Dr. Valter Soares de Camargo
Diretor do CCHE 
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